
MOÇÃO Nº  60 , DE 2008

Em 31 de outubro de 2007, o nobre Deputado Federal Arnaldo Faria de Sá apresentou a Proposta de Emenda Constitucional nº 195, de 2007, dispondo sobre o apostilamento do título de passagem para a inatividade, ao posto, graduação, cargo ou classe imediatamente superior, aos integrantes das Forças Armadas, Polícia Federal, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal.

Referida proposta contou o apoio de cento e noventa e cinco ilustres Deputados Federais que, juntamente com o autor da proposta, pretendem corrigir lacuna existente no texto do artigo 8º das Disposições Transitórias da Constituição Federal que, ao reparar os atos coercitivos praticados injustamente contra inúmeros brasileiros no período conhecido como de exceção, preteriu e não contemplou com igual tratamento, membros de outras categorias, que também, foram lesados e prejudicados sensivelmente em seus direitos individuais e constitucionais, entre eles, os das Forças Armadas, das Polícias Militares dos Estados, Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, Polícia Federal e Polícias Civil dos Estados, que no período de 31 de março de 1964 a 15 de agosto de 1979, atuaram em razão do estrito cumprimento do dever legal e do exercício regular de direito. 

Com efeito, a Lei Federal nº 10.599, de 13-11-2002, posterior à Emenda Constitucional n.º 20, que regulamentou o artigo 8º do ADCT, somente contemplou aqueles que na clandestinidade atuaram e sofreram lesões dos seus direitos por se oporem ativamente contra o regime autoritário da época, auferindo-lhes promoções, indenizações, reversões ao serviço ativo, etc.. No entanto, aqueles que não tinham alternativas, a não ser o da obediência às leis, aos regulamentos e ao poder reinante, e que também tiveram  sérios prejuízos em seus direitos, ficaram totalmente à margem dessa lei, completamente esquecidos. 

Caso a proposta seja aprovada no Congresso e sancionada pelo excelentíssimo Senhor Presidente da República estar-se-á corrigindo uma distorção que já dura mais de trinta anos, e se estará beneficiando parcela significativa de profissionais que atuavam na conturbada área de segurança pública dos Estados federados, que continuam sofrendo os revezes da falta de um adequado reconhecimento face à imprescindibilidade do universo de prestação de serviços que são diuturnamente prestados pelos órgãos policiais.

Assim, estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste,

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta seu apoio à Proposta de Emenda Constitucional nº 195, de 2007, que dispõe sobre o apostilamento do título de passagem para a inatividade, ao posto, graduação, cargo ou classe imediatamente superior, aos integrantes das Força Armadas, Polícia Federal, Polícias Militares, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil dos Estados e do Distrito Federal., e apela aos Excelentíssimos Senhores Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados a fim de que empreendam esforços na aprovação desta medida, com a máxima brevidade possível.

Sala das Sessões, em 6-8-2008

a)  Olímpio Gomes 
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